
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L E I No ?.ai4/94 

"REAJUSm o VALOR 

REFERENCIA (PR)" 

DO PHDRPÍO DE 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 

Municipal ds Santa Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuiçôes que 

.lhe são conferidas par Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte L e i ; 

\RTIGO Io - O valor do Padrão de Ref€^ré?ncia (PR), constante no 

artigo 24, da Lei Municipal no 2.277/90 (Plana de 

Carreira do Magistério Municipal), e no artigo 37 da 

Lei Municipal na 2.279/90 (Flano de Carreira dos 

Servidores Municipais), é fixado em; 

33,19 ( t r i n t a e três r e a i s E» dezenove centavos), 

a partir de 01 de Julho de 1994^ 

••-R$ 34,85 ( t r i n t a e quatro r e a i s e oitenta e cinca 

centavos), a partir dei 01 de agosto de 1994. 

ARTIGO 2o - Servirá de recurso para cobrir as valores do reajuste' 

concedido as dotaç&es orçamentárias consignadas na 

orçamenta municipa1. 

)RTIGO 3'o •- Revogadas as dispasições em contrária, esta L e i e n t r a 
em vigor a partir de 01 de Julho de 19'?4. 

$ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de Julho de 1994. 
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